
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS FEDERAIS ISOLADAS DO ESTADO DA GUANABARA 

BOLETIM SEMANAL Nº 14 
07 de abril de 1975 

 

PARA CONHECIMENTO DA FEDERAÇÃO E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE: 

 

1ª PARTE - LEGISLAÇÃO E NORMAS - (Sem Alteração) 

 

2ª PARTE – ENSINO - (Sem Alteração) 

 

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS 

 

PORTARIAS ASSINADAS POR ESTA PRESIDÉNCIA 

Nº 060 - 31/03/75 Tendo em vista o que consta do Processo FEFIEG Nº 295/75, resolve: 

Remover ex-ofício, no interesse da Administração, com os cargos que ocupam, os seguintes Professores Assistentes, 

Código EC-503, da lotação da Escola de Teatro: 

I - Para o Instituto Villa-Lobos: 

a) SYLVIO DE CARVALHO TELLES 

b) DALVA PEREIRA DE MORAES 

II - Para a Escola de Enfermagem Alfredo Pinto: 

a) DALENI ROCHA PAES 

b) RUTH MARTINS GUIDO 

 

Nº 061 - 31/03/75 RESOLVE: 

Designar MARIA DE FÀTIMA ABREU MARTINS, Assistente Social B, para exercer o Emprego de Confiança de 

Chefe do Serviço de Assistência Social, previsto no Anexo III do Quadro de Pessoal, aprovado pelo Decreto nº 71.893, 

de 13.03.73 - Diário Oficial de 19.03.73. Esta portaria entrará em vigor a partir da presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

062 - 01/04/75 RESOLVE: 

I - Autorizar o afastamento de ZÉLIA CORRÊA CAMPOS, Chefe de Gabinete e SILVIA FREITAS DOS SANTOS, 

Auxiliar de Administração B, desta Federação, no período de 2 a 5 de abril de 1975, a fim de tratarem, no 

Departamento de Assuntos Universitários do Ministério da Educação e Cultura, em Brasília, de assuntos relacionados 

com o orçamento plurianual de investimentos, para o triênio 1976/1978. 

II - De acordo com as disposições constantes do art. 2º, § 1º, 1(em I, do Decreto nº 8.807, de 25 de junho de 1971, 

arbitrar 4 (quatro) diárias a cada um, na base de 75% do valor do salário-mínimo vigente no Distrito Federal. 

III - Esclarecer que a despesa será imputada ao Programa 08.44.021.2.001 - Coordenação e Manutenção de Serviços 

Técnicos e Administrativos, Elemento de Despesa 3.1.1.1 - Pessoal Civil, 02 - Despesas Variáveis do atual Orçamento 

desta Federação. 

 

Nº 063 - 01/04/75 RESOLVE: 

Designar JUREMA COSTA TEIXEIRA, Chefe da Seção de Confecção de Folhas de Pagamento, para responder pelo 

Expediente da Seção de Pessoal no período de 01 a 06 do corrente. 

 

Nº 064 - 01/04/75 RESOLVE: 

Designar ARLETTE ARAUJO DA SILVA, Chefe do Serviço de Contabilidade em exercício, para responder pelo 

Expediente da Diretoria Econômica e Financeira no período de 01 a 06 do corrente. 

 

Nº 065 - 01/04/75 RESOLVE: 

Designar MARIA REGINA FLORES VIEIRA, Assessora Técnica, para responder pelo Expediente da Chefia de 

Gabinete no período de 02 a 05 do corrente. 

 

Nº 066 - 01/04/75 RESOLVE: 



Designar EDSON PINTO CARDOSO, Chefe da Seção de Escrituração Contábil, para responder pelo Expediente do 

Serviço de Contabilidade no período de 01 a 06 do corrente. 

 

Nº 067 - 01/04/75 RESOLVE: 

Designar ODETTE BRANCO MACHADO, Assessora Técnica, para responder pelo Expediente da Secretaria Geral no 

período de 01 a 06 do corrente. 

 

Nº 068 - 01/04/75 RESOLVE: 

1.1 - Para a execução da Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, regulamentada pelo Decreto nº 75.478, de 14 de 

março de 1975, que dispõe sobre a integração de funcionários públicos nos quadros de sociedades de economia mista, 

empresas públicas e fundações, a Secretaria-Geral, através do Departamento de Apoio Administrativo, adotará as 

seguintes providências preliminares: 

1.2 - Reunirá, na sede da Administração Central, os Chefes de Seção de Pessoal das Unidades Congregadas, a fim de 

expor-lhes os principais objetivos do referido Regulamento; 

1.3 - Os Chefes de Seção de Pessoal ficarão incumbidos de transmitir o texto do aludido Regulamento e duas vias do 

impresso TERMO DE OPÇÃO, mediante recibo, a todos os funcionários públicos federais lotados nas Unidades, 

inclusive aos que se encontram afastados em virtude de: 

1.4 - licença; 

1.5 - férias; 

1.6 - à disposição de outros órgãos; 

1.7 - outros motivos; 

1.8 - as conclusões dos contactos mantidos entre as Seções de Pessoal e os servidores de que trata o item 1.3, serão 

comunicadas por escrito ao Departamento de Apoio Administrativo, acompanhadas de relação nominal contendo recibo 

dos funcionários. 

 

Nº 069 - 01/04/75 RESOLVE: 

Substituir CLAUDIONOR LUTTGARDES CARDOSO DE CASTRO, Membro da Comissão de que trata o Processo 

FEFIEG nº 334/75, pelo Assessor Técnico CESARIO GUILHERME DA SILVA, desta Federação. 

 

Segue em anexo a este Boletim Termo de Responsabilidade de Material Permanente do Almoxarifado Central, para 

diversos Setores da Administração central, de números 043/75 a 053/75. E nota de Transferência da Administração 

central para a Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro, de número 02/75. 

 

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA - (Sem Alteração) 

 

5º PARTE - NOTICIÁRIO 

 

ANTAR PADILHA NA ACADEMIA BRASILEIRA DE MEDICINA 

Tomou posse a 3 do corrente, como Membro da Academia Brasileira de Medicina, o emérito Professor Antar Padilha 

Gonçalves da Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro. 

Esta Presidência congratula-se com o Professor Antar Padilha, honrada em contar com tão ilustre personalidade do 

mundo das ciências médicas, nos quadros da FEFIEG. 

 

 

 


